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INDICAÇÃO N° 001 /2021

                                                                            Caraá, 22 de março de 2021.

Exmo. Sr. Presidente:                                                      
Os Vereadores Signatários, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, apresentar está INDICAÇÃO, com o objetivo de sugerir ao Excelentíssimo Senhor Magdiel Silva, Prefeito Municipal, a adoção da seguinte medida:

Estudo da viabilidade para que a Secretaria Municipal de Educação, mediante utilização de recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, recursos federais de destinação livre remetidos para o combate da pandemia global decorrente do covid-19, disponibilize cestas básicas para os alunos das escolas municipais em situação de vulnerabilidade social. Doação com os alimentos da merenda escolar, pois devido a pandemia do Coronavírus COVID-19 os alunos não estão indo até a escola.

A justificativa da presente indicação é devido às crianças não estarem frequentando a escola no momento, e se faz necessário a alimentação. Na escola tinham a alimentação e em casa muitos não tem, ainda mais no momento de pandemia que estamos passando. Sabendo dessa importância da alimentação para as crianças que são vulneráveis sugerimos está indicação enquanto estiverem suspensas as aulas presenciais na escola. Com a possível volta as aulas sabendo que muitos pais optaram que seus filhos não voltem, com isso haverá uma sobra de alimentos que poderão ser doados, também, para os alunos com mais necessidades.
                     Pelas razões expostas, submetemos a presente Indicação à apreciação dos nobres colegas Vereadores que integram esta Casa, na certeza de que, após regular tramitação, seja a mesma aprovada na forma regimental.

                                    Fabiano Santos da Silva – MDB
        Eduardo Nogy da Silva – MDB
                                               Claudio Luis Sana - MDB
	



